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MUNICÍPIO DO 
SEIXAL 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

E D I T A L 
 

09/2002 
 

Eufrázio Filipe Garcez José, Presidente da Assembleia Municipal do Seixal, torna público que nos 
termos do n.º1 do artigo 54° e do n.º2 do artigo 87° da Lei n.º169/99 de 18 de Setembro, com a 
redacção actualizada pela Lei n.º5-A/2002 de 11 de Janeiro, convoca a Assembleia Municipal para a 
4ª

I – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.  

 Sessão Ordinária de 2002, a realizar no próximo dia 30 de Setembro, pelas 21HOO, na Sede desta, 
sita na Cruz de Pau, em Amora, com a seguinte Ordem de Trabalhos:  

II  – PERÍODO ABERTO À POPULAÇÃO.  

III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA.  
 
1. Apreciação de informação da Câmara Municipal sobre a actividade desta, nos termos e para 
efeitos do disposto nas alíneas c) e d) do n.º1 do art.53° da Lei n.º169/99 de 18 de Setembro com a 
redacção actualizada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro.  
 
2. Apreciação de informação do Presidente da Câmara sobre a actividade do município e situação 
financeira do mesmo, nos termos e para efeitos do disposto na alínea e) do n.º1 do art.53° da Lei 
n.º169/99 de 18 de Setembro com a redacção actualizada pela Lei n.º5 – A/2002 de 11 de Janeiro.  
 
3. Acta da Sessão Extraordinária de 22 de Julho de 2002.  
 
4. Lançamento de Derrama – Fixação de taxa.  
 
5. Contribuição Autárquica – Fixação de taxa de incidência.  
 
6. Desafectação de uma parcela de terreno, com área de 15m2, (sita no Beco do Cotovelo, Vale de 
Milhaços - Freguesia de Corroios), do domínio público municipal para o domínio privado municipal 
para anexar ao Lote Municipal MR -18 – Proc.n.º845/B/91.  
 
7. Concurso Público para a empreitada de execução "Jardim-de-infância do Fogueteiro"-
Proc.n.º01.01.01-02/01 – Repartição de Encargos.  

 
Para conhecimento g se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data o presente.  

 
Seixal, 19 de Setembro de 2002  

 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 

 
Eufrázio Filipe Garcez José 

 


